[image: image1.jpg]@ 2)

ETRENA - 275



[image: image2.jpg]



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO nº 158/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os vereadores que a este subscrevem, membros da Mesa Diretora da Sessão Legislativa de 2020, vêm respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo Douto Plenário, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente realizar uma Campanha de Divulgação na mídia e redes sociais, a fim de conscientizar motoristas que não respeitam os cortejos fúnebres.

JUSTIFICATIVA
No rol dos crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos, está o desrespeito aos atos fúnebres. 
Devido à falta de respeito e imprudência de alguns motoristas, o cortejo fúnebre pode ser tornar um momento de transtornos às pessoas fragilizadas pela perda de um ente querido.



O Código de Trânsito Brasileiro por sua vez, no artigo 205, diz que não se deve “ultrapassar veículo em movimento que integre cortejo, préstito, desfile e formações militares, salvo com autorização da autoridade de trânsito ou de seus agentes”.
Assim é infração de trânsito por "ação ou omissão impedir (paralisar, impossibilitar) ou perturbar, atrapalhar o cortejo fúnebre, ultrapassando veículos que estejam participando de cortejos fúnebres.
É muito comum ver a falta de respeito de algumas pessoas que de maneira irresponsável, cruzam o cortejo interrompendo o fluxo de veículos e aumentando o risco de acidentes. 


A campanha publicitária será na tentativa de trazer esclarecimentos e resolver problema de trânsito que se tornou comum no município durante o deslocamento de cortejos fúnebres.
Uruguaiana, 31 de agosto de 2020. 
                  Ver. MANO GÁS                                   Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                    Vice-Presidente                                                       Presidente
                           

Ver. FERNANDO TARRAGÓ                        
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